LEI Nº 2.408, DE 08/07/2002.

Dispõe sobre a afixação de cartazes de orientação educativa nas casas de diversão, bares e similares, estabelecidos no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica obrigatória, por parte das casas de diversão, bares e similares em atividade no Município de Timóteo, que comercializem bebidas alcoólicas, a afixação, em local visível e de fácil acesso ao público, de Cartaz Educativo contendo a reprodução do disposto no inciso I do art. 63 do Decreto Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), que assim dispõe:

Art. 63. Servir bebidas alcoólicas:

I – a menor de 18 (dezoito) anos;

...............................................................................................

Pena – prisão simples, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 2º. O Executivo Municipal, através do setor competente, promoverá a confecção dos cartazes de que trata o artigo anterior.

Art. 3º. A afixação dos cartazes deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação desta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 5°. O descumprimento desta Lei enseja o infrator a aplicação de penalidade na forma de multa pecuniária na ordem de 120 (cento e vinte) UFIR´s.

Parágrafo Único – No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

Art. 6º. Persistindo o infrator no descumprimento do disposto nesta Lei, será aplicada a pena de suspensão da licença para funcionamento por um prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único – O estabelecimento infrator só voltará a funcionar no prazo previsto neste artigo, mediante o pagamento das multas e cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de julho de 2002; 38º ano de Emancipação Político-Administrativa

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

